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INDICAÇÃO Nº 110/2025

Assunto: Solicita atendimento médico quinzenal no Bairro do Mourão, zona rural de Mariápolis-SP.

Excelentíssimo Senhor Presidente,
 

SIGMAR DANTAS PEREIRA, JOÃO LUIZ AP. BELLONI, AILTON PAULO FERREIRA E HUDSON AP. DOS SANTOS FERREIRA. Nos termos regimentais, por meio desta INDICAÇÃO, solicitamos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, em conjunto com a Secretaria Municipal de Saúde, que seja viabilizado atendimento médico a cada 15 dias no Bairro do Mourão, localizado na zona rural do Município de Mariápolis-SP.

JUSTIFICATIVA:

O Bairro do Mourão é uma das comunidades rurais mais afastadas da sede do município, com considerável número de moradores que enfrentam dificuldades para se deslocar até a Unidade de Saúde da cidade. A ausência de transporte público regular, a condição das estradas por não ser asfaltada e a distância significativa tornam o acesso aos serviços de saúde limitado para os moradores da região, especialmente os idosos, crianças e pessoas com mobilidade reduzida.

A presença de um médico no bairro, ainda que de forma quinzenal, proporcionaria um atendimento básico essencial, evitando o agravamento de condições de saúde simples que, sem o devido acompanhamento, podem evoluir para quadros mais graves. Além disso, essa medida contribuirá para a descentralização dos serviços de saúde, aproximando a administração pública das reais necessidades da população rural.

Desta forma, solicitamos a sensibilidade do Poder Executivo para que estude, com urgência, a possibilidade de incluir o atendimento médico itinerante ao Bairro do Mourão no cronograma da Secretaria Municipal de Saúde, promovendo mais dignidade, saúde e bem-estar àquela comunidade.

Sala das Sessões, 19 de setembro de 2025.



Sigmar Dantas Pereira                            
João Luiz Aparecido Belloni
Vereador                                                              Vereador  

Ailton Paulo Ferreira                               
Hudson Aparecido dos Santos Ferreira
Vereador 





Vereador

Leonardo Rodrigues Pereira de Oliveira
Vereador 
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